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síduo e imune à prática de falta grave. 
Sofrida a pena de suspensão, mesmo 
se executada na modalidade pecuniária, 
não desaparece o hiato que tolhe a con
cessão da licença especial, nos têrmos 
expressos da lei. 

Concordo, assim, com a solução ofe
recida pela D. P. ao conteúdo da con
sulta. 

É o meu parecer, S.M.J. 
Rio de Janeiro, 3 de março de 1955 .. 

- Caio Tácito, Consultor Jurídico. 
Aprovado. - Restitua-se o processo 

à Diretoria Geral do Pessoal do Minis
tério da Aeronáutica. 

Em 4 de março de 1955. - Sebastião 
de Sant'Ana e Silra, Substituto do 
Diretor Geral. 

EXTRANUMERÁRIO - EQUIPARAÇÃO AOS FUNCIONÁRIOS 

- A equiparação aos funcionários, dos extranumerários 
mensalistas, que contam 5 anos de serviço, assegurada em lei, 
atinge os que exe1'cem suas funções a título provisório. 

Interpretação da Lei n.o 2.284, de 1954. 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 55.574-54 

Presidência da República. Consultoria 
Geral da República. E. M. n.o 228, de 
13 de setembro de 1954, submetendo à 
consideração presidencial o Parecer sob 
n.o 2-U da mesma data, relativo à equi
paração dos extranumerários admitidos 
em caráter provisório aos funcionários 
públicos efetivos. Aprovado. Publique
se. Em 2 de setembro de 1954. Resti
tuído o processo ao D. A. S. P. em 
21-9-54. 

" 
pARECER 

Por sugestão do Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público, submete
se a esta Consultoria Geral, de ordem 
do Exmo. Sr. Presidente da República, 
a questão de saber se também se aplica 
aos extranumerários admitidos em ca
ráter provisório a Lei n.o 2.284, de 9 
de agôsto de 1954, que estabelece a equi
paração aos funcionários, para todos os 
efeitos, dos extranumerários-mensalistas 
da União e das autarquias que contem 
ou venham a contar 5 anos de serviço 
público. 

O preceito legal está assim redigido: 
"Art. 1.0 Os extranumerários-men

salistas da União e das autarquias que 

contem ou venham a contar mais de 5 
(cinco) anos de serviço público, ininter
ruptos ou não, serão equiparados aos 
funcionários efetivos para todos os 
efeitos." 

Meu parecer é pela afirmativa. Con
forme expõe o DASP, na exposição de 
motivos que rendeu ensejo à consulta, 
a admissão do extranumerário, em ca
ráter provisório, é forma legal de 
admissão: 

"A êste Departamento escrevia o 
DASP - parece, agora, oportuno ado
tar, em caráter geral, para o extra
numerário mensalista, o mesmo regime 
que, de modo satisfatório, vem sendo 
aplicado, sob a forma de interinidade, 
para os funcionários." 

"Em conseqüência, foi expedido o 
Decreto n. o 29.997, de 14 de setembro 
de 1951, cujos arts. 1.0 e 3.° estabelecem: 

"Art. 1.0 Poderá ser preenchida, em 
caráter provisório, vaga de referência 
inicial ou umca de extranumerário
mensalista quando não houver candi
dato habilitado na forma do art. 28 do 
Decreto-lei n.o 5.175, de 7 de janeiro 
de 1943. 



- 349-

Art. 3.0 O extranumerário que fôr 
.admitido na forma dêste decreto será 
jnscrito ex-olficio, na primeira prova 
de habilitação que se realizar para o 
preenchimento da respectiva função. 

§ 1.0 Após o encerramento das ins
crições, a admissão, em caráter pro
visório, só poderá recair em candidato 
inscrito na respectiva prova de habi
litação. 

§ 2.° Homologada a prova de habili
tação, serão dispensados todos os extra
numerários-mensalistas admitidos em 
caráter provisório." 

Ora, o extranumerário sempre foi 
admitido a título precário, emoora sua 
existência, no serviço público federal, 
remonte às leis do Império, às leis de 
20 de outubro de 1823, de 1.0 de outu
bro de 1828, de 18 de agôsto de 1831, 
e :;.dsos de 1849, de 1851 e 1852, con
forme informava Furtado de Mendonça, 
no seu Excerto de Direito Administra
tivo Pátrio, ed. de 1865. 

A precariedade, com efeito, foi sem
pre característica de sua admissão e 
sempre contaminou tôda a sua passa
gem pelo serviço público. Antes da Cons
tituição de 1946, escrevia o saudoso 
Carvalho Melo que o estigma da tran
sitoriedade marcava-lhe o início da vida 
funcional, tornava-se-Ihe orgânico, ade
ria, l't lepra cutis, às suas atividades, 
gravava-lhe o exercício e o acompa
nhava até o afastamento definitivo pe
los meios legais (Carvalho Melo, Extra
numf1"ário, "Revista de Direito Admi
nistrativo", voI. I, pág. 357). 

Foi a Constituição de 1946 que pri
ndro deu aos extranumerários, àqueles 
que então exerciam "função de caráter 
permanente há mais de 5 anos, ou em 
virtude de concurso ou prova de habili
tação", garantias e vantagens do fun
cionarIo: equiparou-os aos funcionários 
públicos "para efeito de estabilidade, 
aposentadoria, licença, disponibilidade e 
férias" (art. 23 do Ato das Disposições 
Constitucionais Trans,itórias). 

A Lei n.o 525-A liberalizou a apura
ção dêsses 5 anos de serviço, autori
zando a contagem do tempo de serviço 
estadual ou municipal, firmando que 

êsse tempo podia, ou não, ser contínuo, 
pondo têrmo, sôbre essas questões, a 
acesas divergências jurisprudenciais en
tão reinantes (v. acórdâo do Tribunal 
Federal de Recursos na apelação cível 
n.O 1.258, recebido em grau de em
bargos, na Revista de Dú·eito Adminis
tI·ativo, voI. 23, pág. 109; Carlos Me
deiros Silva, comentário na revista ci
tada, voI. 16, pág. 43). 

A Lei n.o 2.284, de 9 de agôsto úl
timo, na esteira da mencionada legisla
ção, vem ainda prodigalizar maiores di
reitos e vantagens a essa classe de ser
vidores. Já, agora, não cogitou, como o 
citado art. 23 do Ato Constitucional, 
e Lei n.o 525-A, de 1948, dos que exer
cessem suas funções há mais de cinco 
anos, mas, também, aos que viessem a 
atingir êsse tempo de serviço público; 
não restringiu as vantagens aos que, 
contando mellOS de 5 anos, houvessem, 
contudo, conquistado o emprêgo "em vir
tude de concurso ou prova de habili
tação", de que falava o citado texto 
constitucional: a lei recente, Lei n.o 
2.284, de 1954, se refere irrestrita
mente aos "extranumerários-mensalistas 
da União e das autarquias que contem 
ou venham a contar mais de 5 anos de 
serviço público". 

De outra parte, a equiparação já não 
se limitou à estabilidade, aposentadoria, 
licença, disponibilidade e férias, do texto 
anterior, mas, na amplitude do art. 1.0 
da lei de 9 de agôsto último, ora inter
pretada, é deferida "para todos os 
efeitos". 

Ora, é regra de interpretação, se
gundo Carlos Maximiliano, que "quando 
o texto dispõe de modo amplo, sem 
limitações evidentes, é dever do intér
prete aplicá-lo a todos os casos par
ticulares que se possam enquadrar na 
hipótese geral prevista explicitamente: 
não tenta distinguir entre as circuns
tâncias da questão e as condições novas, 
nem dispensar nenhuma das expressas", 
aconselha o emérito constitucionalista 
que honrou, com seu saber e dignidade, 
esta Consultoria Geral da República 
(Hermenêutica e Aplicação do Direito, 
n.O 300). 
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Já em face do art. 23 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, 
o DASP firmara jurisprudência admi
nistrativa no sentido de que estavam 
amparados todos os extranumerários 
que recebessem, há mais de 5 anos, pela 
verba "Pessoal", pouco importando a 
forma de admissão: 

"O art. 23... equiparou aos funcio
rios efetivos, para diversos efeitos, os 
extranumerários que contassem mais de 
5 anos de serviço ... " escrevia o DASP. 

Quis se referir, assim, o ato consti
tucional aos servidores da União que 
recebem pela verba própria, verba 
"pessoal", em suas várias consignações 
e subconsignações. 

Por essa razão e diante da multipli
cidade de casos concretos submetidos a 
seu estudo, o DASP julgou conveniente 
fixar um critério geral e uniforme, a 
respeito do assunto. 

Tal norma só poderia ser a de apenas 
considerar amparados pelo art. 23 os 
servidores que recebessem vencimento 
ou salário pela verba "Pessoal", visto 
parecer ao DASP que êsse entendimento 
era o que melhor se ajustava às inten
ções do questionado dispositivo do Ato 
Constitucional" (Revista de Direito Ad
ministrativo, voI. 13, pág. 410). 

Assim se manifestou o Departamento 
Administrativo do Serviço Público, ad
mitindo contudo exceções e reconhecendo 
os mesmos direitos e vantagens a outros 
servidores que, por circunstâncias espe
ciais, não recebiam pela mencionada 
verba. 

Agora, em face do desenvolvimento 
da legislação, não se há de mudar o 
critério: a lei recente se aplica a todos 
os extranumerários, qualquer que seja 
a forma de sua admissão, mesmo por
que tal admissão em caráter provisório 
é, como vimos, forma legal de admissão 
do extranumerário mensalista. 

A lei, ora comentada, ao contrário 
das anteriores, não faz qualquer res
trição a respeito. 

Por outro lado, o seu projeto até 
proibia, em dispositivo que foi vetado, 
a admissão, salvo casos especiais e ex-

pressos, de novos extranumerários, o 
que põe de manifesto o espírito da lei: 
equiparar aos funcionários efetivos os 
extranumerários mensalistas, já admi
tidos no serviço público, que contassem 
ou viessem a contar, na administração 
centralizada, ou nas autarquias. cinco 
anos de serviço público. 

Como escreveu Black, para boa inter
pretação ou construção da norma jurí
dica, o seu aplicador não deve perder 
de vista o histórico da lei: "In aid of 
the interpretation of an ambigzws sta
tute, OI' one which is susceptible of 
sereral diflerent constructions, it Üt 
pl'opta for the courts to stud!J the 
history of the bill" (Handbook on the 
Construction and lnterpretat;nn of the 
Law8, 2.a ed., n.o 91, pág. 224). 

Perlustrando os anais legislativos, os 
trabalhos preparatórios, que, reconheça
mos, a muitos respeitos não são decisivos 
na interpretação da norma legal, verüi
ca-se que o projeto primitivo de autoria 
do Deputado Muniz Falcão falava nos 
extranumerários "admitidos em virtude 
de prova de habilitação", os quais se
riam equiparados a funcionários "após 
dois anos de serviço" (Projeto n.o 

1.713, Diário do Congresso Nacional 
de 6-3-1952). Assim tal projeto, ane
xado ao de n.O 2.080, do Deputado Celso 
Peçanha, passou pela Comissão do Ser
viço Público e Comissão Especial (Diá
rio do Congresso Nacional de 23-10-53, 
pág. 3.291; de 6-2-54, pág. 474) e foi 
votado de acôrdo com o substitutivo da 
Comissão de Serviço Público (Diário do
Congresso Nacional, de 9-2-1954, pág. 
505), para em redação final, haver su
pressão "do concurso ou prova de habi
litação" (Diário do Congresso Nacional, 
de 3-4-1954, pág. 1. 536), e assim ser
votado na Câmara dos Deputados 
(Diário do Congresso Nacional, de 
18-5-1954, pág. 2.863) e ser aprovado 
pelo Senado (Diário do Congresso Na
cional, de 21-7-1954). 

Na hipótese, pois, a lei, pelo seu his
tórico, como por sua letra e seu espí
rito; o desenvolvimento da legislação 
sôbre extranumerário; tôdas essas cir
cunstâncias conduzem a essa inafastá-
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vel conclusão: a norma se aplica, para 
beneficiar, a todos os extranumerários 
mensalistas, inclusive os que exercem 
suas funções a título provisório, que 
também são extranumerários regular
mente admitidos no serviço público e 

não foram, de nenhuma forma, exce
tuados do preceito legal. 

É o meu parecer, s.m.j. 
Rio de Janeiro, 13 de setembro de 

1954. - A Gonçalves de Oliveira, Con
sultor Geral da República. 

EXTRANUMERÁRIO - ESTABILIDADE 

- O extranumerário estável, que aceita função de inves
tidura precária, perde a estabilidade. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N. o 9. 084-53 

No anexo processo, submetido à apre
ciação dêste Departamento pela Divisão 
do Pessoal do Ministério da Viação e 
Obras Públicas, Dídimo VaIlegas, Mo
torista, referência 20, da T. U . M. da
quele Ministério, solicita reconsideração 
do despacho do Diretor da mencionada 
Divisão pelo qual foi indeferido seu pe
dido formulado no sentido de ser con
siderado amparado pelo art. 23 do Ato 
das Disposições Constitucionais Tran
sitórias. 

2. De conformidade com as informa
ções contidas no processo: 

a) foi o interessado admitido em 20 
de outubro de 1942, para exercer a 
função de Servente (extranumerário
diarista) do antigo Ministério da Edu
cação e Saúde. 

b) à data da promulgação da Cons
tituição federal (18 de setembro de 
1946), contava mais de 5 anos de efe
tivo exercício, incluído o tempo de ser
viço prestado à Polícia Militar do Dis
trito . Federal; e 

c) exerceu a mencionada função de 
Servente, até 16 de março de 1950, 
havendo sido incluído, em 17 subse
qüente, na T. U . M. do Ministério da 
Viação e Obras Públicas, na função que 
atualmente desempenha, não havendo, 
portanto, interrupção de exercício. 

3. Dêsse modo, passando o referido 
servidor a exercer outra função, de na
tureza precária, depois de ter feito jus 

ao benefício previsto no art. 23 do 
A. D . C. T., perdeu a estabilidade assim 
adquirida, nos têrmos do parecer n.o 
12-T, de 23 de maio de 1951, do Con
sultor Geral da República, que apenas 
reconheceu a conservação da mencio
nada estabilidade, nos casos de mu
dança de função em virtude de trans
formação ou transferência, ex-oflicio, 
acesso e melhoria de salário. 

4. Não obstante, a Divisão do Pes
soal do Ministério da Viação e Obras 
Públicas solicita o parecer dêste De
partamento, tendo em vista as con
clusões a que chegou "a respeito da 
situação do pessoal que tinha relação 
de emprêgo" com o Govêrno federal 
(E. M. n.o 234, de 10-2-1953, Diárro 
Oficial de 13), sôbre se ainda pode a 
Administração proclamar o reconheci
mento do direito dos benefícios contidos 
no art. 23 do A. D . C. T. a diarista do 
então Ministério da Educação, que teve 
a sua situação funcional modificada em 
virtude da inclusão como mensalista na 
T . U . M. dêste Ministério (fls. 12). 

5. Isto pôsto, cumpre acentuar que 
a citada exposição de motivos n.o 234, 
de 1953', dêste Departamento, relativa 
aos trabalhos de revisão das Tabelas 
Únicas de Mensalistas, ao referir-se a 
pessoal que tinha "relação de emprêgo" 
com o Govêrno federal, apenas se li
mitou a fazer recomendações, no sentido 
de evitar sua dispensa, antes que veri-




